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Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal da Estância Turística de Joanópolis 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Indicação nº 12/2019 
 
 
 

Gilmar Benedito Gonçalves, Vereador em exercício nesta Casa 
Legislativa, usando de suas atribuições legais, indica que seja verificada a possibilidade de que o 
espaço localizado embaixo da Rodoviária, seja disponibilizado para uso do Conselho Tutelar. 

 
 

J U S T I F I C A T I V A  
 
 

Cuida-se de medida pertinente, haja vista que o local acima 
sugerido encontra-se desocupado, sendo que o atual prédio utilizado pelo Conselho é alugado.  

 
Demais considerações serão desenvolvidas em Plenário. 
 
Joanópolis, 19 de março de 2019. 
 

 
 

Gilmar Benedito Gonçalves  
Vereador 
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